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QUADRO SÍNTESE DE INFORMAÇÕES BÁSICAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-003/2021 

P .A./CPL Nº. 695/2020 

Data de abertura: 23/02/2021 às 09h00min, no sítio 
www.com~rasgovernamentais.gov.br 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E TESOURO DO MUNICIPIO DE BARCARENA. 

SRP? 
Valor total estimado: R$1 .067.407,20 

~ Sim D Não 
Adjudicação: POR ITEM 

Modo de disputa: ABERTO 

Cota exclusiva ME/EPP? Reserva de quota ME/EPP? Decreto 7.174? 

~Sim D Não D Sim ~ Não DSim l8J Não 

Vistoria? Amostra/Demonstração? Margem de preferência? 

D Obrigatória D Facultativa D Sim ~ Não 0Sim l8J Não 

~ Não se aplica 

Prazo para envio da proposta e documentação: 
Até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, ou seja, até 23/02/2021 às 
09h00min. 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações: 
Até três dias uteis anteriores à data de abertura, ou seja, até o dia 18/02/2021, para o endereço: 
pregaoeletronico.pmb@gmail .com 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões eletrônicos da PMB/PA pelo endereço 
www.comQrasgovernamentais.gov.br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em 
andamento> Cód. UASG "980425". 

O edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet e também no portal da 
transparência da Prefeitura Municipal de Barca rena, endereço: 
www.barcarena.Qa.gov.br/Qortal/licitacao, opção: ~---i : ~ '~.::~ __ :l_\ .:' __ :,,:~>-~~::;:..=_:_ ... _,;. ·,r;, , . . 

'· __ ,. __ , .. - ~7 ~ 1 ,:-~~..-::;·~ .,_,;?~ .-- ; "-, ... ,. • .,.. ~T..~.:;p=. e e;::.. .. __ ,\ -..j-;~·o;o -~.~~ 

Página 2 de 74 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br 

licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br 
(91) 99393-6685 - (91) 3753-3341 



BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-003/2021 TIPO MENOR PREÇO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-003/2021 
(Processo Administrativo nº. 695/2020) 

O MUNICÍPIO DE BARCARENA, através da Prefeitura Municipal de Barcarena, CNPJ 
nº . 05.058.458/0001-15, por intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura, 
designados pela portaria nº 0001/2021-GPMB, de 04.01.2021, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Pará da FAMEP em 11.01.2021, torna público aos 
interessados, que fará realizar Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
Modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO POR 
ITEM", nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 
10.024/219, de 20 de setembro de 2019, do Decreto municipal nº. 1216, de 17 de 
outubro de 2017, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará FAMEP 
de 19.10.2017, do Decreto municipal nº. 0859, de 19 de março de 2013, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 23/02/2021 

Horário: 09h00min (horário de Brasília - DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br) 

1. DO OBJETO 

1.1 . Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros de alimentação 
para atender a secretaria municipal de administração e tesouro do município de 
Barcarena, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos. 

1.2. A licitação será em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência -

Anexo I deste Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 
CATMAT e as constantes deste edital prevalecerão as últimas. 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
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2.1 . O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
TESOURO, representada por seu Secretário o Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 

2.2. Não haverá órgãos participantes. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal, estadual ou distrital 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 

municipal nº 0859, de 2013. 

3.1.1. A adesão a ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não 

participante mediante detalhamento das necessidades que pretende suprir por 

meio do contrato e demonstração da sua compatibilidade com o objeto discriminado 
na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, parcial ou integral, do 
plano de trabalho do órgão gerenciador. 

3.1.2. A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo 

confronto entre os preços unitários dos produtos constantes da ata de registro de 

preços e referenciais válidos de mercado. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 

da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos estabelecidos no Anexo I deste edital e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador. 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não 

participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
estabelecido no Anexo I deste edital e registrado na ata de registro de preços, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

3.5.Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
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contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e 
senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, e assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
na desclassificação no momento da habilitação. 

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
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compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 

disposto no inciso Ido Art .13 do Decreto municipal nº. 1216, de 2017 e art. 9° da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.1.2. Conforme Art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006 e alterações, 
somente poderão participar dos ITENS 01 a 120 (itens exclusivos), do Termo de 
Referência, as microempresas e empresas de pequeno porte, pois o valor total de 
cada item, anteriormente citados, para a futura contratação, é até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). 

5.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da 
Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Barcarena e Secretarias municipais, durante o prazo da 
sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

5.2.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida sua reabilitação; 

5.2.3. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 
no art. 72, § 8°, V, da Lei nº 9.605/98; 

5.2.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 
da Lei nº 8.429/92; 

5.2.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da 
Lei nº 8.666/93; 

5.2.6.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei nº 
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o 
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
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processo licitatório. 

5.2.7. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja 
pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 

5.2.8. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns (não 
poderão apresentar propostas para o mesmo ITEM), ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 

Nota explicativa: O TCU considerou que a oêôfrência de "empre~as com sócios em 1 

comum que apresentam propostas para o. mesmo item de determinada licitação" e a 
"existência de licitantes reiteradamente .desclassificados por não atenderem aos 
editais ou não honrarem suas · propostas" sugerem o possível enquadramento nas 
condutas tipificadas o art. 7° da Lei n. 10.520/2002 e que é necessária a ·instauração 
de processo administrativo " ... com ·vist_as à apénaçãq das empresas q'Ue praticarem, 
injustificadamente, ato ilegal tipifica.do no art:. ?.º-da Lei 10.520/2002 ... [que] tem caráter 
abrangente e abarca condutas relacior;,adas· n_ãp apenas à contratação em si, mas 
também ao procedimento licitatório _e à .ex~du,ção da avença", concluindo que os 

1 

responsáveis pelos procedimentos l(citató,rió;s :p·o~erão ser responsabiliz~dos em caso 
L__c!E3 omissão (Acórdão nº 754/2015-~lenário);z_~\ .. ; ,·:; ____________ _ 

5.2.1 O. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituição; -----· --------·-·-----·--·--- --·1 

Nota Explicativa: O presente edital não p'revê as condições de participação de 
empresas reunidas em consórcio, vez_ :gúe·fa-1''experiência prática demonstra . que as 

! licitações que permitem essa participação_ ?ão aqu,elas que envolvem serviços de \ 

íl
rande vulto e/o~ de alt~ com. plexid ___ ._?M~·.·_Jé~. n_iº_.: __ -~_.> comó_o presente edital foi el~borado 
om foco no dia a dia da Adrn1ri1st,rpçao,} ~/ o .QbJeto · deste certame pode ser 1 

bjet.ivamente definid~ pel~. ~~itaf,~:p/)'r,'\~ -~!:~::-~~.: esp~c.ificações · usuais do _mercado, I 
ons1gnou-se a vedaçao descrita_ no.sup1te1;TJ)?;3·.5 ac1m.a. . :· · · 

5.3. Como condição para participação rio p(égãc, a licitante assinalará "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 

5.3.1.1. Nesse caso, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 
f;.'5.Z~',;;r,:;.m;,7~z~~11m~1~m11~·ftl'r~·:ià· !llil'""'';ill·"~-~--~- ru, ~~~~S.'!~@:,;.•,~~m:-::2i 
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no certame, pois trata-se de processo exclusivo para participação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte; 

5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital; 

5.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SL TI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no 
inciso li do art. 5° da Constituição Federal; 

5.3.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital , ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
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6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista , nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasíl ia - DF. 

6.1 O. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário; (Utilizar duas casas decimais) 

7.1 .2 A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no 
Termo de Referência para cada item e/ou ITEM; 

7.1.3 Marca; 

7.1.4 Fabricante; 

7.1.5 Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste 
Edital e seus anexos, contendo as quantidades e especificações dos 
produtos de forma detalhada (definidos no Anexo I deste Edital) para o(s) 
qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) 
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unitário(s) e preço(s) total(is) de cada item(ns) que estiver contando, conforme 
ITEM único constantes no Termo de Referência (Anexo 1) deste Edital, de maneira 
a demonstrar o completo atendimento às características constantes no Termo de 
Referência. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado. 

7 .3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos. 

7.4. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 
data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

7.4.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse edital. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edltal. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor lnferlor ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta, deverá ser de 1% (um porcento). 

8.8.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances ofertados por licitantes 
distintos não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.1 O. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
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tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o uMENOR PREÇO POR ITEM", 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.20.1. No país; 

8.20.2. Por empresas brasileiras; 

8.20.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

8.20.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. / 

8.22. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02h 
(duas horas), envie via sistema a proposta, podendo ser em único arquivo para todos 
os ITENS vencidos, adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

8.23. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

e ..,,,..,, WtiflJfPfflUI 
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto nº. 
10.024/2019. 

9.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO ou, ainda, 
de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 
máximo fixado neste edital ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3.2. Os valores máximos aceitáveis para cada ITEM licitado são os constantes no 
item 3 (quantitativo/especificações técnicas/valores referenciais de mercado) , 
subitem 3.1 do Termo de Referência -Anexo I deste Edital, não podendo ser, em 
hipótese alguma, superior a esses valores. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentarem a suspeita. 
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema Comprasnet com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02h 
(duas horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6.1 . O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo pregoeiro. 

9.6.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se -.. .. ..-...-.:___ --· ._._""_..:_~.-~ :.: ~- -~·~!-·~~--=-----=-~~~ .. =---=..::::::-_ ~ ...... 7"..:... 
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os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9. 7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.7.1 . Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema 
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do 
Pregoeiro. 

9. 7.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 
ser encaminhados ao Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Barcarena, Estado do Pará, para o endereço descrito no preâmbulo 
d este edita 1. 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

9.1 O. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
Edital. 

9.11. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 
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10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov. br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www. cn j. jus. br/improbidade adm/consu ltar requerido. php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU; 

ta explicativa: A consulta aos dois cadastros - CEIS e CNJ -, além do tradicional 1 

CAF, na fase de habilitação, é recomendação do TCU (Acórdão nº 1.793/2011 -
enário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na licitação. 

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente 
à sua desclassificação. 
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10.1.3 Após a verificação dos documentos relacionados no item 10.1, alíneas 
a; b; e e d, estarão disponíveis para consulta no sitio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de 
B arcaren a, http: //www.governotransparente.com. br/transparencia/4382489/consultarl 
icitacao ?datainfo=MTlwMjAwOTE4MTU 1 N 1 BQ UA==&clean=false 
10.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendida as condições de participação, a habilitação das licitantes será 
verificada por meio do SICAF, dos Níveis I ao IV e VI do cadastro da pessoa jurídica 
e da documentação complementar especificada neste Edital. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão públ ica, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos med iante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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Nota Explicativa: Com o advento da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3/2018, 
somente passou a ser necessária a apresentação de originais não-digitais no caso de 
dúvidas quanto à integridade do documento digital. Por essa razão, recomenda-se 
que os documentos digitais sejam utilizados para formação do procedimento 
administrativo. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

. - - - ·- _ · .. . ' _: _ _ : ._ -.,- . - ----- - - --~-- .. ·.- - ~- . _._ _ _ 1 . - . - - - ... - .:·.:.:;:;...:..;::=.~ ~~-.s ·~~;:: ·::.·.·-~--~ ---·· 
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10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de ~egativa , 
nos termos do Título VI I-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

10.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e j; 
compatível com o objeto contratual; Uf 
10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.7. Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
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... -·- · ··-·-- ---- - - - -~--------, 
j Nota Explicativa: Dispõe a Instrução Normativa SEGESIMP nº 3, de 2018, que: "Art. 13. A j 

i Regularidade Fiscal Estadual, Distrital e Municipal, junto ao SICAF, do fornecedor considerado 1 

1 isento dos tributos estaduais ou municipais, será comprovada mediante a inserção no sistema da 
, declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicflio ou sede do fornecedor, ou 
1 outra equivalente, na forma da lei." 
( ____ ·-· 

10.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.1 O. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
10.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social (2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou registrados eletronicamente na Receita 
Federal, através do sistema SPED Contábil, conforme o caso, e assinados por 
um diretor e um profissional habilitado e com registro no CRC, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 
ao período de sua existência; 

10.10.2 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da Sede da 
pessoa jurídica. 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), resu ltantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG= -----------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

10.1 º·1· As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
L< ....... ~._,._...._:;:-" · . ..,. __ _ .,;._ ~\ ..:._. _, ~ ,~ - t .. ___ • •• ::z:_,__:- - -. ... -- "';~ ~...._, :· ~--
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inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no 
mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou ITEM pertinente. 

10.10.5. As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de 
existência, que ainda não tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar 
Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus 
direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou registrados eletronicamente na 
Receita Federal, através do sistema SPED Contábil, conforme o caso. 

10.11. CAPACIDADE TÉCNICA: 

10.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de Atestado(s) (no mínimo um) fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

10.11.1.1. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que 
apresentar(em), no mínimo, 10% (dez por cento) das quantidades estimadas na 
Licitação para os ITENS vencidos de cada empresa. 

10.11.1.2. A adoção deste percentual justifica-se pela necessidade de se obter 
maior segurança no cumprimento dos contratos com a administração, pois a 
aquisição do objeto que ora se licita não pode dar margem a erros, o que 
prejudicaria toda a Administração e população municipal de e 
consequentemente trazendo com isso danos ao interesse público. 

10.11.2. Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos 
produtos de objetos similares, desde que comprovem a aptidão da licitante para o 
fornecimento do(s) produto(s). 

10.11.3. Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes 
ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como ( 
aquelas que sejam controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que 
possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio desta. E também 
não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

10.12. OUTROS DOCUMENTOS 

10.12.1. A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de 
inabilitação: 

____________ ... íiii...,,...,lmllTlllPmmtMIIBJW&.114••-----------· 
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10.12.1.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou 
menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° 
da Constituição Federal ; 

10.12.1.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2° do 
art. 32 da Lei nº 8.666/1993; 

10.12.1 .3. Declaração de Proposta Independente (DPI) 

ta explicativa: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
croempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

L mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

10.14. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, que 
não estejam contemplados no SICAF, deverão ser apresentados em meio digital pelos 
licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), conforme art. 26 
e do decreto federal 10.024/2019. 

10.1 5. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por e-mail 
pregaoeletronico.pmb@gmail.com. Posteriormente, o Pregoeiro poderá solicitar, caso 
surja alguma dúvida na análise da autenticidade, os documentos em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após 
encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou 
e-mail. 

10.15.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Barcarena, Estado do Pará, para o endereço descrito no preâmbulo deste edital. 
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10.15.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

10.15.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

10.16.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase de habilitação. 

10.16.2. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública municipal, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no sub item anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

com a reabertura da sessão pública. 

10.18. Havendo necessidade de anal isar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.20. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 

nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

10.21. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 

fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

10.22. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 

juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
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títulos e documentos. 

10.23. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 

cartório de títulos e documentos. 

10.24. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11 .1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11 .1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11 .2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11 .2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrôn ico ("chat") , e-mail , de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma 
do Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, do(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor(es), bem como todos os documentos que a acompanharem, 
deverá(ão) ser encamlnhada(s), no prazo de até 02h (duas horas), a contar da 
sol icitação do pregoelro por melo da opção "Enviar Anexo" no sistema eletrônico 

Comprasnet e deverá: 

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a últlma folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo llcltante ou seu representante legal. 

12.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 
~ ... . .. . . _ .. -~ . ..._., .. ~- •--·-"•• ----~--·-.-.:.~,..-....~!:~.u.:.:'0· ;;:.:.,.1,.;;;;;_i.~~~:&:f;1i.:ó.i:l:.."';~1·,;:;•~; ,f iti-:,;.:;,;;:r ... ~~:·;_:,:.:..·;;.:~,.,(.~t,.T,~~ .. J.... • ..: 
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12.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

12.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. . .. . .. . . -· -----· . j 

Nota explicativa: no jufzo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a 
presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação 
- TCU Ac. 520/2014-P/enário, item 9.5.1. 
·- -- ---- --~-- -

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 
Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

13.2.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

13.2.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
3 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital , Para efeito do disposto no§ 5° do artigo 109 da 

Lei nº 8.666/1993. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contatos a partir de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. Caso o 
adjudicatário não assine a ata após decorrido esse prazo, será convocado o licitante 
remanescente. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá
la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) ITEM(s), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

15.3.1 Será incluído na ata de registro de preços, sob a forma de anexo, o registro 

dos licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente 
à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no 
art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4 Para assinatura da ata de registro de Preços a licitante vencedora deverá 
comprovar que mantém todas as condições de habilitação. 

15.5 Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da 
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assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada a 
ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.6 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 

15. 7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência à empresa beneficiária do registro de preço em igualdade de 
condições. 

15.8 A estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo Município de Barcarena 
(órgão gerenciador) é a estabelecida no Anexo I deste edital. 

15.9 Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para a comprovação da 
vantajosidade. 

15.1 O A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência. 

15.11 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão 
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no 
artigo 16 do Decreto municipal nº. 0859, de 2013; 

15.11.1 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá 
optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

15.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

15.12.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade. 

15.12.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

15.13 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços reg istrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

-
.:.,,t . 

15.13.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
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ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

15.13.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

15.14 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.15 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

15.15.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

15.15.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

15.15.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

15.15.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n. 0 

8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n.0 10.520, de 2002. 

15 .16 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos sub itens 15.15 .1 , 

15.15.2 e 15.15.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

15.17 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

15.17 .1 Por razão de interesse público; ou 

15.17.2 A pedido do fornecedor. 

15.18 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata I 
registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E TESOURO, fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1 Não haverá exigência de garantia contratual 

17. DO TERMO DE CONTRATO 

17 .1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
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poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato. A vigência do Contrato está 
vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, conforme determina o 
art. 57 da Lei nº 8.666/93, ou seja, se inicia na data de sua assinatura e termina em 
31 de dezembro de 2021 . 

Í Nota Explicativa: A vígência do contrato poderá ultrapassar o exercício financê~o.·1 
1 desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas 

l, até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011 . , 
----~------'-------- ---------------- J 

17.1.1 A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.1.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado/retirado no prazo de.até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

17.2 O prazo previsto nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por iguais 
períodos, por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela 
Administração. 

17.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002 , consulta prévia ao CADIN. 

17.3.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

l Nota explicativa: O art. 64 da Lei n. 8.666, de 1993, dispõe: ''A Administraçãol 
j convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
! retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob 
1 pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 1 

t desta Lei. " Por outro lado, "A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

l
i contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

• • • ·--~-1.L..~~ • _::e_-=--=~::.=.:::::::._,, ... :~ t :.n=--_J~ ~~ rl ·-~-.J:i:-:-.7.~~-. ·- ,-.>,.. ·_:; 
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i sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas" (art. 81). Portanto, a recusa l 
1 da empresa deverá ser sancionada, salvo justificativa juridicamente plausível, i 
i conforme prevê o TCU no Acórdão nº 1793/2011-Plenário, quando afirma: " ... a 1 

1
1 não autuação sem justificativa dos referidos processos poderá ensejar a 1 

aplicação de sanções aos servidores omissos, conforme previsão do art. 82 da 1 

1 Lei 8.666/1993". No mesmo sentido, o TCU aplicou multa ao pregoeiro, nos 1 

1 seguintes termos: " ... Além disso, o pregoeiro ignorou também previsão editalícia de 
! aplicação de penalidade àquele que não mantiver a proposta. Nesses termos, o 

1 

Plenário, acolhendo a proposta do relator, rejeitou, no ponto, as alegações de defesa 

1 
do pregoeiro, para julgar irregulares suas contas, aplicando-lhe a multa capitulada no 

1 inciso I do art. 58 da Lei 8.443/92" Acórdão nº 3261/2014-Plenário (26.11.2014). 
·----------- ---------------'---- ___, 

17.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

17.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços 
18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização · estão 
previstos no Termo de Referência e minuta do contrato, anexos deste edital. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 
as estabelecidas na minuta de contrato, anexo a este Edital. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 
de Referência e minuta do contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21 .1 O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência 
eletrônica, em conta de titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada 
na nota fiscal. 
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21.1.1 Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a 
contratante a nova conta com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes 
da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o pagamento. 

21.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

21.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

21.4 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais 
necessárias, haja vista que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de 
acordo com a necessidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
TESOURO, Departamento ou Setor da mesma. 

21.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

21 .6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

21.7 Constatando-se, junto aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

21 .8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Página 31 de 74 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 • Centro . CEP 68.445-000 . Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br 

licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br 
(91) 99393-6685 - (91) 3753-3341 

I 



PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-003/2021 TIPO MENOR PREÇO 

21.1 O Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais. 

21.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

21.11.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.12 O atraso no pagamento à CONTRATADA sujeita o Município de Barcarena ao 
pagamento de multa de 1 % (um por cento) e de mora diária pelo período em atraso 
de O, 1 % (um décimo por cento) , ambas sobre o valor total da fatura; 

21.13 O desconto, por eventuais antecipações de pagamentos em relação ao limite 
do prazo de pagamento, é de O, 1 % (um décimo por cento) do valor antecipado, por 
dia; 

21.14 Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e
CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade 
certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP
Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do 
fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, o contrato deverá, 
obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) 
Empresa(s). 

21.14.1 O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que 
não seja o titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação 
penal vigente. 

21 . 15 A contratada deverá obedecer fielmente as exigências contidas no Termo de 
Referência -Anexo I e Minuta do Contrato -Anexo 111, ambos deste Edital. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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22.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor 
classificado. 

22.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
22.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado, nas hipóteses previstas nos artigos 19 
e 20 do Decreto municipal nº 0859/2013. 

22.4 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 22, subitem 22.3 deste Edital será efetuada, na hipótese prevista no§ 1° 
do Art. 12 do Decreto municipal nº 0859/2013, e quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 
do mesmo Decreto municipal. 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

23.1.1 Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 
de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o 
termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

23.1.2 Apresentar documentação falsa; 

23.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.5 Não mantiver a proposta; 

23.1.6 Cometer fraude fiscal; 

23.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

23.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
23.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
. - ; ... ,_ .. _ ..• v,_-_. ,Lr 
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da fase de lances. 
23.4 Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Barcarena, Estado 
do Pará, comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério 
da Justiça, para as providências devidas. 

23.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

23.5.1 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) ITEM(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.5.2 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

23.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

23.6.1 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.8 Para os fins da infração elencada no subitem 23.1.7, acima reputar-se-ão 
inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

23.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.1 O As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do Contrato. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, ou seja, até às 17:00 do dia 18/02/2021, qualquer pessoa física ou jurídica, 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. Os prazos são 
imutáveis, qualquer que seja sua forma de envio, tanto eletrônica quanto via protocolo 
da Prefeitura. 

24.1.1 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregaoeletronico.pmb@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no 

. - .....,___._.___ __ f_::.._.:--__:_:;~.t~:;;~ -e-:,v ~-; · ~~~~:.~J.i-,7:-~Z- ~~.~~!J.:: :"!.·.~:_ .. --~~~~-·"..=, 
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endereço descrito no preâmbulo deste edital. 

24.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação. 

24.2.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.2.2 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas, conforme Art. 20 do Decreto municipal nº. 1216, de 17 
de outubro de 2017. 

24.2.3 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.2.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 

24.2.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste 
certame. 

24.3 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado e serão disponibilizados no sistema eletrônico para 
os interessados. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.3 A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a 
inabilitação do proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e 
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trabalhista apresentados por ME's ou EPP's, conforme descrito no item 1 O, subitem 
10.16 deste Edital). E para os documentos cujo prazo de validade não venha 
expresso, será considerado o prazo como de até 90 (noventa) dias anteriores a da 
data prevista para início da sessão pública desta licitação, exceto para os documentos 
que tenham validade indeterminada. 

25.3.1 O prazo de validade de documentos citado no item subitem 25.3 acima, 
é para qualquer documento apresentado por licitantes que participarem da 
presente licitação, inclusive, quando necessário, para os documentos que 
acompanharem as propostas de preços. 

25.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5 Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto desta licitação, assim 
com a parcial acima do limite permitido pela Administração. 

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.8 O Município de Barcarena, por intermédio da autoridade competente, poderá 
revogar ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem 
que disso decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou 
qualquer indenização. 

25.9 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO, através do(a) 
pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão (ou algum ITEM do Termo de Referência 
deste Edital) como deserto e/ou fracassado, quando nenhuma das ofertas satisfaça o 
objeto das especificações deste Edital, (até mesmo se apresentar(em) documentos 
de habilitação em desacordo com o Edital), ou quando for evidente que tenha falta de 
competição 

25.1 O Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.11 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 
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ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar necessário. 

25.12 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das 
normas deste Edital e anexos, bem como na observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem. 

25.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Iniciando-se e 
vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da Administração. 

25.14 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 
aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 

25.15 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

25.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.18 As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e 
caso haja divergência entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 

25.19 Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será 
considerado o específico e válido. 

25.20 As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de ( 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

25.21 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO, 
sem prejuízo do disposto no art. 4º , inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
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25.22 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos www.comprasgovernamentais.qov.br (UASG 980425); 
www.barcarena.pa.gov.br/portal/licitacao (portal da transparência da Prefeitura 
Municipal de Barcarena) e www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico (Mural de licitações do 
TCM/PA), e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço descrito no 
preâmbulo deste Edital, nos dias úteis de expediente na Prefeitura Municipal de 
Barcarena/PA, no horário das 08:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

26. DOS ANEXOS 

26.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.1.1 ANEXO 1 - Termo de Referência; 

26.1.2 ANEXO li - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

26.1.3 ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato; 

26.1.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços. 

27. DO FORO 

27.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no 
Foro da cidade de Barcarena/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea "d", c/c § 
2° da Constituição Federal. 

enato Ogawa Rodrigues 1 

to Municipal de Barcarena 

Barcarena-PA, 03 de fevereiro de 2021. 
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ANEXOI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO - SEMAT 

TERMO DE REFERÊNCIA 2i!VIA 

1- DO OBJETO: 

1.1. O objeto do instrumento trata do registro de preços e contratação de empresa 

especializada no fornecimento de GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO~ conforme condições, 

quantidades e especificações constantes deste Termo de Referência. 

1.2. A empresa licitante, deverá elaborar proposta de preço conforme as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá se 
referir aos Itens objeto do Edital de Licitação, porém no quantitativo integral dos itens 

cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

2- DAS JUSTIFICATIVAS/METODOLOGIA: 

2.1. Tendo em vista as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Tesouro e 

das demais Secretarias não ordenadoras de despesas , para o fornecimento de GÊNEROS DE 

ALIMENTAÇÃO, se faz necessária, para consumo regular dos servidores das secretarias e 
realização de encontros, reuniões, palestras, cursos, treinamentos, e outros eventos e 

capacitações realizadas pelas mesmas nos próximos 12 (doze) meses. Justifica-se, também, 

pela necessidade crescente de ações e projetos, conforme especificações e quantidades 

estimadas constantes deste Termo de Referência. 
2.2. Os materiais serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, observando os dispositivos legais, notada mente os princípios nos termos da Lei n2 
10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20 de setembro de 

2019, do Decreto municipal nº. 1216, de 17 de outubro de 2017, publicado no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado do Pará FAMEP de 19.10.2017, da Lei Complementar nª 123, de 14 

de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, 

e as exigências estabelecidas neste Edital. 

2.3. Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo-se 

do Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das necessidades nos 

requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes, 
••• h .. _ .. ._ _ _ __ - ·--· -· - ......... __ • •• ·····-~ ·---·--· .'· . ... . . .... __ ·._ : .. · ·:- . -.." "': .. • :" . • .- · , ;: - -~~:.:..i.c,·'::,."'~···/· ~ ... ~- · ..... . 
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quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade de entregas constantes e 

parceladas. 

2.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

2.5. Conforme Art. 48, inciso I da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações, somente 
poderão apresentar proposta para os ITENS 1 à 120 deste Termo de Referência, 
microempresas e empresas de pequeno porte, pois o valor individual dos itens é abaixo de 
R$80.000,00 (Oitenta mil reais). 

3- QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕES TECNICAS/VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO: 

3.1. Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA estão distribuídos, conforme planilha abaixo: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

3.3.90.30.07- G~NEROS DE ALIMENTAÇÃO 
COTA EXCLUSIVA UND 

Abacate - Tipo Red com 70 % de maturação, sem 

danificações físicas, casca integra, Isenta de substâncias 

terrosas, sujidades, parasitas, larvas, folhas, resíduos de 
KG 

defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 

Abacaxi - Tipo perola com 70% de maturação, sem 

danificações físicas, casca integra. Peso por unidade de UND 

aproximadamente 1,0kg. 

Abobora - Tipo verde, sadias, frescas, sem danificações físicas, 
casca integra. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 

KG 
larvas, folhas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor 
estranho. 
Alface Regional - Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau 
de evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. 

MAÇO 
Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra 
aderente, sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
Alho kg - Aparência fresca e sã, colhidos ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

KG 
de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas 

Ameixas Nacional - Fresca de ótima qualidade, com 

coloração uniforme, aroma e sabor típico, em perfeitos 

estados. Não serão permitidos danos que lhe alterem a KG 
conformação e aparência. Isento de: sujidade, insetos 

parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 
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9,70 1.164,00 

8,45 1.690,00 

6,70 2.412,00 

4,80 
4.320,00 

33,90 11.526,00 

23,00 2.300,00 
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7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

...!.~.-~ ... ....._ 

Banana Prata - Tipo prata com 70% de maturação, sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias terrosas, 

KG 200 9,00 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. Peso por unidade padrão. 

Batata Doce - Frescas de ótima qualidade, 

compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor 

típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Kg 70 6,90 

Isento de: sujidade, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, 

cortes e perfurações. 
Batata Escovada - Tipo inglesa "batatinha", frescas de ótima 
qualidade, compacta, firme de coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típico da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. KG 850 6,83 
Isento de: sujidade, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 
Berinjela Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

KG 70 7,67 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento de: sujidade, insetos, 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 
Beterraba - Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Isento de: sujidade, insetos KG 70 7,90 
parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão 
Cebola - Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, KG 850 8,04 
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas. Peso e 
tamanho padrão. 

Cebolinha/cheiro verde/coentro/salsa - Aparência fresca e sã, 
colhidas ao atingir o grau de evolução completo e perfeito estado 
de desenvolvimento. Isento de danos e defeitos de natureza física MAÇO 550 3,31 
ou mecânica, terra aderente, sujidades, parasitas e larvas e 
defensivos agrícolas. 
Cenoura - Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos 

KG 650 6,62 
que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 
Chuchu - Aparência fresca e sã, ótima qualidade, compacto, firme 
de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos 

KG 140 5,40 
que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão. 
Couve - Aparência fresca e sã, colh idas ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento. Isento 

MAÇO 340 4,50 
de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e larvas e defensivos agrícolas. 
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Fe ijão verde - Aparência fresca e sã, colhidas ao atingir o grau de 
evolução completo e perfeito est ado de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, t erra aderente, 
sujida des, parasitas e larvas e defensivos ag rícolas 

.Goia ba - Tipo comum com 70% de mat uração Sem 

danificações fís icas, casca integra. Com cor, sabor e aroma 

ca racterísticos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, 

s ujidades, parasitas, larvas, resíduos d e defensivos 

agrícolas, odor e sabo r estranho. 
l a ranja - De primeira qualidade com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor e stranho . Peso por unidade de aproximadamente 180g. 
Limão · com 70% de mat uração. Sem danificações físicas, casca 
integra . Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor est ra nho. Peso por 
unidade de aproximadamente SOg. 
M aça vermelha - Ti po comum com 70% de mat uração Sem 
dan ificações físicas, casca integra. Com co r, sa bor e aroma 
característicos da espécie. Isenta de subst âncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. Peso por unidade de aproximadamente 120g. 
Mamão - Tipo formosa com 70% de maturação. Sem danificações 
físicas, casca integra. Com cor, sabor e aroma caracte rísticos da 
espécie. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, resíduos de defensivos agríco las, odor e sabor estranho. 
Peso e tamanho padrão. 
Manga Rosa - Tipo comum com 70% de maturação Sem 
danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e aroma 
característicos da espécie . Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sa bor estran ho. Peso por unidade de aproximadamente 500g. 
Maracujá· Tipo comum com 70% de matu ração Sem danificações 
físicas, casca integra. Com cor, sabor e a roma característicos da 
espécie. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
la rvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
M axixe- Tipo comum com 70% de maturação Sem danificações 
físicas, casca integra. Com cor, sabor e aroma característicos da 
espécie. Isenta de substâncias terrosas, sujidades, parasitas, 
la rvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor e sabor estranho. 
Melancia - Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento. Com 70% de maturação. Não 
serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e 
aparência . Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão 
Melão - Frescas de ótima qualidade, compacta, firme de coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado 
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9,00 900,00 

8, 18 327,20 

5,20 312,00 
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de desenvolvimento. Com 70% de maturação. Não serão 

permitidos danos que lhe alterem a conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tama nho padrão 
Ovo de galinha comum - BRANCO MÉDIO. 
isento de sujidades, fungos e substancia tóxicas. Acondicionado 
em embalagem apropriada com 30 unidades. Prazo de validade 

UND 
mínimo 30 dias do seu acondicionamento condições e suas 
deverão estar de acordo a RIISPOA/MA, RESOLUÇÃO N2 01 DE 

05/07/91. 

Pepino Regional - de primeira qualidade, in natura, apresentando 

grau de maturação, tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasites e larvas. 

Pera - de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e 
intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundo do manuseio e 
transporte, estrangeira, com a casca uniforme, semi maturada. 

Pimentão verde - de primeira qualidade, tamanho e coloração 

uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações 
e cortes. Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão 

Pimentinha verde - de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações 
e cortes. Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, 

cortes e perfurações. Peso e tamanho padrão 

Quiabo - de primeira qualidade, tamanho e coloração uniformes, 

sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 
Isento de: sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho padrão 

Repolho - Aparência frescas e sã, ótima qualidade, compacto, 
firme de coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, 
em perfeito estado de desenvolvimento. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Peso e tamanho padrão 
Tangerina - De primeira qualidade com 70% de maturação. Sem 
danificações físicas, casca integra. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. Peso por unidade de aproximadamente 180g. 

Tomate - Sem danificações físicas, casca integra. Com cor, sabor e 
aroma característicos da espécie. Isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, resíduos de defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. 
Peso e tamanho padrão. 

Uvas rubi 1kg - Fresca de primeira qualidade, com coloração 
uniforme, aroma e sabor típico, uvas em perfeitos estados. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e 
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aparência. Isento de: suj idade, insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

Achocolatado em pó pacote de 400gr, Rico em vitaminas e 

fonte de cálcio e ferro, embalagem plástico, data de Pct 

fabricação vigente de no mínimo 90 dias. 

Açúcar refinado - Especial composição nutricional aproximada por 
porção Sgr, Ogr de proteína, Sgr de glicídios, Ogr de lipídios, KG 
embalagem pacote plástico atóxico de 1kg. 
Adoçante Dietético - Liquido, com sacarina sódica e ciclamato de 

Und sódio, em frasco com 100ml, validade no mínimo 120 dias. 

Amido de milho - 100% puro de excelente qualidade, pó branco, 
fino e de fácil escoamento, não devendo estar empedrado e isento 
de sujidades. Embalagem intacta de SOOgr, na embalagem deverá Und 
constar data da fabricação data de validade e número do lote do 
produto. Validade mínima de 6 meses na data da entrega. 

Apresuntado fatiado - Fabricado com carne de porco, 
manipuladas em condições higiênicas satisfatórias. 

Embalagem integra, na embalagem deverá constar data da KG 
fabricação data de validade e número do lote do produto. 

Validade mínima de 6 meses na data da entrega. 

Arroz branco tipo 01 . longo fino, em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, número de KG 
lote, quantidade do produto, validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnn 
pa . Pacote de 1kg. 
Aveia em flocos - Finos, embalagem primária, pacotes plásticos 
ou de papel de 250gr, prazo mínimo de validade 06 meses. und 

Azeite de dendê - Embalado em garrafas plásticas ou de vidro, não 
amassadas, resistentes, que garantam a integridade do produto 
até o consumo, contendo 200ml de peso líquido. A embalagem 

und 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, quantidade do produto, prazo de validade no mínimo 
de 2 anos, e informações nutricionais. 

Azeite de oliva extra virgem, acidez máxima 0,5%, em 
und 

embalagem com 500ml, va lidade no mínimo 2 anos 

Azeitona tipo verde, apresentação inteira, sem caroço, 
und 

embalagem com SOOg, validade mínima 6 meses 

Bacon defumado, ingredientes carne suína com gordura, 
KG 

resfriado, embalagem em manta, kg a granel. 

Batata frita, tipo palha, pronta para consumo, sem 

colesterol e sem conservantes, embalagem com SOOgr. 
pct 

Biscoito cream cracker . Apresentação quadrada, com 
classificação tipo salgada, com característica, não quebradas ou 

Pct 
despedaçadas, pacotes com 400gr, com data de va lidade no 
mínimo de 6 meses. 
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Biscoito Maisena/Leite - Apresentação retangular, com cor 
característica, não quebradas ou despedaçadas, pacotes com Pct 1.650 5,80 
400gr, com data de validade no mínimo de 6 meses. 
Biscoito Maria - Apresentação redondo, Com cor característica, 
não quebradas ou despedaçadas, pacotes com 400gr, com data de Pct 1.650 6,95 
validade no mínimo de 6 meses. 

Biscoito doce: biscoito doce sem recheio ; com gotas de chocolate 
tipo COOKIES; embalagem pacote de 200gr, validade mínima 4 Pct 250 5,48 
meses 

BISCOITO DE LEITE TIPO ROSQUINHA, sem recheio, embalagem, 
Pct 200 4,50 contendo no mínimo 400g. unidade medida em pacote. 

Café em pó - Café torrado e moído, tradicional, embalado a vácuo 
lacrado, contendo dados de identificação do produto, marco do 
fabricante e prazo de validade, sem sujidades, rotulagem Pct 4 .950 5,76 
adequada com ANVISA, embalagem de 250 gr, validade mínima 1 
ano. 
Caldo de carne/galinha 57g - Caldo de carne com tempero 
culinário; contendo : sa l, gordura vegetal, amido, açúcar, cebola, 
carne, alho, salsa, pimenta-do-reino branca e óleo vegetal; und 130 5,61 
acondicionamento: caixa com 57 g; prazo de validade: mínimo de 
06 meses a partir da entrega . 
CARNE BV PATINHO SEM OSSO - ln Natura a granel , deverá ser 
acondicionada em embalagem primaria constituída de plást ico 
atóxico transparente de 1kg, devidamente se lada, com etiqueta de KG 2.500 31,58 
especificação de peso, validade e marca de procedência, no 
mínimo de 3 meses contados a partir da data de entrega. 
CARNE BV ALCATRA SEM osso - ln Natura a granel ' deverá ser 
acondicionada em embalagem primaria constituída de plástico 
atóxico transparente de 1kg, devidamente selada, com etiqueta de KG 2.300 34,56 
especificação de peso, validade e marca de procedência, no 
mínimo de 3 meses contados a partir da data de entrega. 
CARNE BV BISTECA - ln Natura a granel, deverá ser acondicionada 
em embalagem primaria constituída de plástico atóxico 
transparente de 1kg, devidamente selada, com etiqueta de KG 2.500 30,33 
especificação de peso, validade e marca de procedência, no 
mínimo de 3 meses contados a partir da data de entrega. 

CARNE BV MAMINHA SEM osso - ln Natura a granel' deverá ser 
acondicionada em embalagem primaria constituída de plástico 
atóxico transparente de 1kg, devidamente selada, com etiqueta de KG 2.400 32,08 
especificação de peso, va lidade e marca de procedência, no 
mínimo de 3 meses contados a partir da data de entrega. 
CARNE BV ACEM COM OSSO - ln Natu ra a granel , deverá ser 
acondicionada em embalagem primaria constituída de plástico 
atóxico transparente de 1kg, devidamente selada, com etiqueta de KG 2.700 20,00 
especificação de peso, validade e marca de procedência, no 
mínimo de 3 meses contados a partir da data de entrega. 
CARNE BV PA COM OSSO- ln Natura a granel , deverá ser 
acondicionada em embalagem primaria constituída de plástico KG 2.700 20,90 
atóxico transparente de 1kg, devidamente se lada, com etiqueta de 
: . ~· . - ·- ''"'"'' ·-- . ... .,~..:.:.:..__-2--1--.~~- ......... - - ·- - -·- ~ 
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especificação de peso, validade e marca de procedência, no 
mínimo de 3 meses contados a partir da data de entrega. 
CARNE BV CARNE MOIDA - ln Natura a granel , deverá ser 
acondicionada em embalagem primaria constituída de plástico 
atóxico transparente de 1kg, devidamente selada, com etiqueta de KG 
especificação de peso, validade e marca de procedência, no 
mínimo de 3 meses contados a partir da data de entrega. 
CARNE BV DOBRADINHA/BUCHO - ln Natura a granel, deverá ser 
aco ndicionada em embalagem primaria constituída de plástico 
atóxico transparente de 1kg, devidamente selada, com etiqueta de KG 
especificação de peso, validade e marca de procedência, no 
mínimo de 3 meses contados a partir da data de entrega. 
CARNE BV V - FÍGADO - ln Natura a granel , deverá ser 
acondicionada em embalagem primaria constituída de plástico 
atóxico transparente de 1kg, devidamente selada, com etiqueta de KG 
especificação de peso, validade e marca de procedência, no 
mínimo de 3 meses contados a partir da data de entrega. 
CAT CHUP 400g - Com polpa de tomate, embalagem com 400gr. 
validade mínima 3 meses a contar da data da entrega da UND 
mercadoria. 

Charque, tipo PA, de primeira qualidade, embalado a vácuo, 

perfeitamente lacrado e resistente, a granel. 

Colorífico - O colorífico deve ser constituído de matéria prima de 
boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor 
característico do produto. contendo no Máximo 10% de sal, de 
acordo com as normas vigentes. Deverá conter a validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano, com dizeres de rotulagem, data de 
fabricação. Registro no MS. De acordo com a rdc nª276/2005. 
Embalagem pacote com 100g 

Coco ralado, não adoçado, composição de amêndoa de 

coco, 60% desidratado e triturado, embalagem pacote com 

lOOgr. 

Creme de leite, ingrediente gordura láctea-mínima 35%, 
apresentação embalagem tetra park, peso 200g, validade 

mínima 1 ano. 

Ervilha - Em conserva, ingredientes, grãos de ervilha cozido 
água/sal, validade mínima 12 meses, embalagem com 300gr. 

Extrato de tomate - Com polpa de tomate, embalagem com 
340gr. Validade mínima 3 meses a contar da data da entrega da 
mercadoria. 

. 
Farinha de mandioca fina 1kg - De boa qualidade, Torrada, seca, 
classe fina, regional, embalagem em saco plástico, limpos, não 
violados, resistentes, com 1kg, com data de fabricação vigente no 
mínimo 6 meses. 

Farinha de mandioca grossa 1kg - De boa qualidade, Torrada, seca, 
classe grossa, regional, embalagem em saco plástico, limpos, não 
violados, resistentes, com 1kg, com data de fabricação vigente no 
mínimo 6 meses. 
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Farinha de Rosca, ingredientes pão de trigo, para uso 

culinário em geral, embalagem com 500g, validade mínima und 

de 6 meses 
Farinha de trigo e/ fermento 1kg - Para panificação, composto de 
farinha de trigo, fortificado com ferro e ácido fólico, devendo se 
apresentar limpa e seca, isento de insetos, odores e sabores 
estranhos ou impróprios, embalado em saco plástico 
transparente, contendo informações de marca, validade mínima 
de 6 meses. 
Farinha de trigos/ fermento 1kg - Para panificação, composto de 
farinha de trigo, fortificado com ferro e ácido fólico, devendo se 
apresentar limpa e seca, isento de insetos, odores e sabores 
estranhos ou improprias, embalado em saco plástico 
transparente, contendo informações de marca, validade mínima 
de 6 meses. 
Feijão tipo 1 - Tipo Carioca, novo, constituído de 95% de grãos 
inteiros, maduros, limpos e secos, com teor de umidade máxima 
de 15%, isento de material terroso, sujidades e misturas de outras 
variedades e espécies, acondicionado em saco plástico atóxico, 
peso de 1kg e validade mínima 6 meses_ a data da entrega.de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Feijão tipo 1 - Tipo Preto, novo, constituído de 95% de grãos 
inteiros, maduros, limpos e secos, com teor de umidade máxima 
de 15%, isento de material terroso, sujidades e misturas de outras 
variedades e espécies, acondicionado em saco plástico atóxico, 
peso de 1kg e validade mínima 6 meses a data da entrega.de 
acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. 
Fermento em pó Químico 100g - Apresentação pó branco, 
composição amido, fermentos químicos: bicabornato de sódio e 
fosfato, mono cálcico e regulador de acidez: carbonato de cálcio, 
embalagem de lOOgr, validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. 

Fermento biológico fresco - composto de Saccharomyces 

cerevisiae e agente de reidratação, embalagem apropriada 

125GR, de acordo com a resolução CNNPA 38/77, validade 

mínima 30 dias a partir da data de entrega. 

Frangão - in natura - Frango inteiro resfriado. Embalagem intacta, 
na embalagem deverá constar data da fabricação data de validade 
e número do lote do produto. Não deverá apresentar superfície 
úmida, pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou consistência 
anormal. Só serão aceitos produtos com a comprovação da 
inspeção SIF/DIPOA e 
6% de água 
Frango - file peito - Peito de frango resfriado. Embalagem intacta, 
na embalagem deverá constar data da fabricação data de validade 
e número do lote do produto. Não deverá apresentar superfície 
úmida, pegajosa, exsudado líquido, partes flácidas ou consistência 
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10,00 600,00 

4,55 318,50 

4,10 287,00 

7,64 13.752,00 

8,42 7.999,00 

5,10 255,00 

5,76 288,00 

9,44 28.320,00 

14,71 22.065,00 
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anormal. Só serão aceitos produtos com a comprovação da 
inspeção SIF/DIPOA 
Frango - coxa/sobre coxa - coxa/sobre coxa de frango, resfriado. 
Embalagem intacta, na embalagem deverá constar data da 
fabricação data de validade e número do lote do produto. Não 
deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudado líquido, 
partes flácidas ou consistência anormal. Só serão aceitos produtos 
com a comprovação da inspeção SIF/DIPOA 
linguiça Mista (tipotoscana) a granel, Com Carne de frango, carne 
suína, água (20%), proteína de soja, sal, açúcar, pimenta branca, 
alho, extrato de alecrim, coentro, noz-moscada, minerais, , 
embalagem intacta, deverá constar data de fabricação, va lidade, 
número de lote do produto, não deverá apresentar superfície 
úmida, pegajosa, exsudado liquido, partes flácidas ou consistência 
anormal, com validade no mínimo de 60 dias da data de entrega 
do produto. 

Linguiça calabresa granel, composta de carne suína, 

defumada, resfriada em t emperatura entre 4 e 8QC, 
embalagem flexível a vácuo intacta, deverá constar data de 

f abricação, número de lote do produto, não deverá 

apresentar superfície úmida, pegajosa, partes flácidas ou 

consistência anormal, com validade mínima 60 dias a data 

da entrega. 
Leite condensado 395g - Composto de leite integral/açúcar/leite 
em pó integral e lactose, características adicionais homogêneo , 
isento de granulações, coloração branco, embalagem tetra park 
com 395gr, validade mínima 180 dias a data de entrega. 
Leite de coco 500ml - Natural, integral, concentrado, isento de 
sujidades, parasitas, com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, 
acondicionados em embalagem de vidro ou plástico com 500ml, 
va lidade mínima de 12 meses. 

Leite em pó desnatado 400g , com teor de matéria gorda 

menor que 1,5 % desnatado, envasado em recipient es 

herméticos lacrados, validade mínima de 10 meses da data 

de entrega, conforme portaria 369/67 {MAPA) 
Leite em pó integral 200g , origem de vaca teor gordura 

integral, solubi lidade instantâneo, envasa em recipientes 

herméticos lacrados, validade mínima de 10 meses da data 
de entrega. 
Leite integral em pó 400g - Tipo C, pasteurizado, na embalagem 
deverá constar data da fabricação data de validade e número do 
lote do produto. LATA de 400G, de primeira qualidade, Validade 
mínima de 3 meses na data da entrega. 

Leite UHT desnatado li, leite de vaca, sem adulterações, 

com no máximo 5% de gordura, cor branca com odor e 

sabores característicos, longa vida, embalagem tetra park, 

val idade mínima de 4 meses, na embalagem deve conter 
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14,83 22.245,00 

20,56 9.252,00 

19,49 8.770,50 

5,35 2.675,00 

8,50 510,00 

19,20 11.520,00 

8,03 51.392,00 

22,00 3.300,00 

8,00 480,00 
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dados de identificação, procedência, informação 
nutricional. 

Leite UHT Integral 11, leite de vaca, sem adulterações, cor 
branca com odor e sabores característicos, longa vida, 
embalagem tetra park, validade mínima de 4 meses, na 
embalagem deve conter dados de identificação, 
procedência, informação nutricional. 

Macarrão parafuso 500g - Macarrão tipo parafuso, 

enriquecido com ferro e ácido fólico, vitaminado, composto 
de matéria prima de primeira qualidade, sãs e limpas, isento 
de material terroso e parasitas, embalagem com 500gr, 

val idade mínima de 30 dias da entrega do produto. 
Macarrão espaguete SOOg - Macarrão comprido tipo espaguete -
pacote com SOOg- 1~ linha (sêmola de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico e farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido). 
Validade mínima de 01 ano. 

Maionese 500G , Emulsão cremosa tradicional obtida da 
mistura de ovos com óleos vegetais, água, amido, açúcar, 

vinagre, sal, estabilizante, conservador, aromatizante e 
corante, embalagem apropriada, fechada e atóxica, com 
val ide de 5 meses da data de entrega. 
Margarina SOOgr - De primeira qualidade, a base de óleo vegetal 
comestível, leite e seus constituintes, livre de gordura trans, 
cremosa, com sal, embalagem plástica atóxica, com SOOgr, com 
va lidade de no mínimo 3 meses a data de entrega. 
MANTEIGA, TIPO PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSIÇÃO COM SAL, 
embalagem com 500g, validade no mínimo 180 dias a data de 
entrega. 
Milho verde 200g - Grão de milhos verde cozidos, imersos em 
salmoura, acondicionado em embalagem hermeticamente atóxica 
com 200gr, com validade mínima de 6 meses a data de entrega. 
Milho branco {tipo canjica); De boa qualidade, polido e 

isento de sujidades, parasitas, embalagem plástica atóxica 

com 500gr, validade mínima de 3 meses a partir da data de 
entrega. 

Molho de pimenta, ingredientes pimenta moída, água, sal, 
vinagre, para uso culinário, embalagem com 1 litro, com 
validade mini ma de 3 meses a partir da data de entrega. 

Molho inglês, com aspecto cor, sabor e cheiro próprios, 
isento de sujidade e parasitas, acondicionado em 
embalagem pet de 1 litro, atóxica e resistente, com validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

Molho Shoyo, com aspecto cor, sabor e cheiro próprios, 
isento de sujidade e parasitas, acondicionado em 
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9,15 3.294,00 

8,20 17.630,00 

21,71 1.519,70 

4,22 295,40 

5,26 315,60 

15,00 900,00 

15,70 942,00 

12,98 778,80 
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embalagem pet de 900ml, a tóxica e resistente, com 

validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

Mortadela, tipo preparação com carne bovina e suina, 

misturadas e trituradas, condimentos e outras substancias 

alimentares, isentas de sujidades e outras substancias 

estranhas a sua composição, com validade de 20 dias a 

contar da data da entrega, acondicionada em embalagem 

atóxica, FATIADA. 

Óleo de soja 900ml - Óleo de soja refinado, preparado a partir de 
grãos de soja sãs e limpos, sem conservantes, livre de matérias 
terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, embalagem 
plástica atóxica, contendo 900ml, validade mínima de 12 meses. 
POLPA DE FRUTA, APRESENTAÇÃO CONGELADA, Sabor: abacaxi' 
Apresentação: congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável, Unidade de 
Fornecimento: embalagem plástica tra ns parente com 1 kg, 
Características Adicionais: produto próprio para consumo humano 
e em conformidade com a legislação em vigor. 

POLPA OE FRUTA, APRESENTAÇÃO CONGELADA, Sabor: acerola, 
Apresentação: congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável, Unidade de 
Fornecimento: embalagem plástica transparente com 1 kg, 
Características Adicionais: produto próprio para consumo humano 
e em conformidade com a legislação em vigor. 
POLPA DE FRUTA, APRESENTAÇÃO CONGELADA, Sabor: caju , 
Apresentação: congelada, sem adição de corantes artificiais e 
aditivos químicos, sabor característico e agradável, Unidade de 
Fornecimento: embalagem plástica transparente com 1 kg, 
Características Adicionais: produto próprio para consumo humano 
e em conformidade com a legislação em vigor. 

Peixe ln Natura, Dourada, com corte em postas, com pele, 

estado de conservação congelado, embalagem atóxica 

contendo 1kg, com validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. 

Pimenta cominho (Condimento), culinário, condimento 

mixto, pimenta do reino e cominho, moído, triturado, 

embalagem de 100g, com validade de 12 meses. 

Presunto, carne suina, com aspecto, sabor, cor e odor 

característicos, isento de sujidades e outros materiais 

estranhos, embalagem filme laminado transparente, 

fatiado, validade mínima de 20 dias, a partir da data de 

entrega, a granel.(fatiado) 

Queijo Mussarela fatiado - Fabricado com leite pasteurizado 
manipuladas em condições higiênicas satisfatórias. Embalagem 
integra, na embalagem deverá constar data da fabricação data de 
va lidade e número do lote do produto. Validade mínima de 20 dias 
na data da entrega, a granel. 
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9,34 15.878,00 
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10,90 2.180,00 

22,83 11.415,00 

1,91 630,30 

27,95 11.180,00 

34,54 13.816,00 
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Queijo Prato fatiado - Fabricado com leite pasteurizado 
manipuladas em condições higiênicas satisfatórias. Embalagem 

113 integra, na embalagem deverá constar data da fabricação data de KG 400 41,00 16.400,00 
validade e número do lote do produto. Validade mínima de 20 dias 
na data da entrega, a granel. 
Sal de cozinha 1kg refinado - Refinado iodado, com no mínimo 

114 96,95% de cloreto de sódio e sa is de iodo, acondicionado em saco 
KG 390 1,76 686,40 

de polietileno resistente e vedado com 1kg, validade mínima de 12 
meses. 

Salsicha a granel, de primeira qualidade, carne suina e 

115 bovino, triturado, resfriado, embalado a vácuo, com KG 350 11,80 4.130,00 

validade mínima de 60 dias da fabricação, 

Sardinha em conserva, tipo inteira, com óleo comestível, 
UND 520 4,70 2.444,00 

116 embalagem com 130g, validade mínima de 12 meses. 

Suco de caju, suco concentrado, sem açúcar, apresentação 

117 liquido, tipo artificial, embalagem de vidro com 500ml, und 120 6,23 747,60 

validade 12 meses. 

Suco pó pct, apresentação em pó, sabor artificial, adicionais 
118 de vitamina A, C e FERRO, colorido artificialmente, caixa Pct 900 7,17 6.453,00 

com 15 envelope de 25gr 
Tempero completo 1kg - Tradicional, sem pimenta, apresentação 

119 em pasta, para uso culinário, acondicionado em pote plástico com und 180 10,45 1.881,00 
lkg., valida de mínima 6 meses. 

Vinagre branco, de vinho, composto de fermentado acético 
120 de vinho branco, água e conservante, com acidez de 4%, 

und 1.350 3,68 4.968,00 
sem sujidades e outros materiais estranhos, embalagem de 
500ml , com validade mínima de 6 meses. 

TOTAL GERAL 1.067.407,20 

3.2. Os produtos acima deverão: 

a) Apresentar as características constantes 

b) Especificação/Descrição dos produtos a seguir previsto, inclusive quanto ao prazo de 

validade dos produtos licitados; 

c) Possuir rotulagem, em conformidade com a legislação em vigor e com as especificações 

constantes nos itens, conforme o caso; 

d) Possuir qualidade físico-química e sanitária. 

3.3. A cotação dos valores referentes aos produtos acima se darão de acordo com a unidade 

correspondente, servindo a embalagem somente como parâmetro de fornecimento. 

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR/ PARTICIPANTES: 
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4.1. O órgão gerenciador do processo, será a Secretaria Municipal de Administração e 

Tesouro representada por seu Secretário, Sr. Sabmael da Silva Carvalho. 
O valor estimado de Contratação para esta secretaria é de aproximadamente R$1.067.407,20 

( Um milhão, sessenta e sete mil, quatrocentos e sete reais, e vinte centavos) e terão seus 
recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias: 

02 -Prefeitura Municipal de Barcarena 

02.08- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO 

04.122.0074.2.020 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
SUB ELEMENTO -

.-1 3-_-3-.9-0-.3-0-.0-7- -.-j G-ên_e_r-os_d_e_A_l-im_e_n_t_aç_ã_o ____ --.-_ 7_6_3-.2-1-4-,1-0--,! 

02.02 - GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0074.2.004 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
SUB ELEMENTO - ~----- -.------ --- -------,--------, 

1 3.3.90.30.07 ! Gêneros de Alimentação 

02.09- SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

04.123.0074.2.024 - Manutenção da Secretaria Municipal de Receita 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
SUB ELEMENTO -

166.892,20 

1~3- .-3.-9-0-.3-0-.0-7-~ I G-ên_e_r-os_d_e_A_l-im_e_n_t-aç_ã_o ____ _,...- -8-.6-4-8-,0-0-,! 

02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

04.122.0074.2.012 - Manutenção da Secretaria Mun. de Planejamento 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
SUB ELEMENTO - I .-3-.-3.-9-0-.3-0-.0-7--.-I G-ên_e_r-os_d_e_A_l_im_e_n_t_aç_ã_o ____ --.-_ _ 1_8_.4_5_7_,S_O-,j 

02.22 - SEC. MUN. DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E HABITAÇÃO 

04.122.0074.2.074 - Manut. da Sec. Extraordinária de Ordenamento Territorial e Habitação 
ELEMENTO - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
SUB ELEMENTO -

~j 3-.-3.-9-0-.3-0-.0-7-~j G-ên_e_r-os_d_e_A_ l_im_e_n_t-aç_ã_o ___ _ ---.-_ _ 1_7_.6_9_8_,s_o_,j 
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02.20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
20.122.0074.2.049 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura 
ELEMENTO- 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
SUB ELEMENTO -

~I 3-_-3-.9-0-.3-0-.0-7---.-I-G_ê_n_e_ro_s_d_e_A_li_m_e_n-ta_ç_ã_o ____ ~-- 18- .-2-93- ,-3-,0 1 

02.10- SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E EMPREGO 

04.122 .0074.2.026 - Manutenção da Secretaria Municipal de Trabalho e Emprego 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
SUB ELEMENTO -

~I 3-.-3-.9-0-.3-0-.0-7---.-I-G_ê_n_e_ro_s_d_e_A_li_m_e_n-ta_ç_ã_o----~--14-_-7-28- ,-2-,0 1 

02.10 -SECRETARIA MUN. DE TRABALHO E EMPREGO 
11.122.0026.2.027 - Manutenção do SINE 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
SUB ELEMENTO -

~I 3-.-3-.9-0-.3-0-.0-7---.-I-G_ê_n_e_ro_s_d_e_A_l_í m-e-n-ta_ç_ã_o----~-- 14 ___ 0_4-1,-1-,0 1 

02.07 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

04.091.0074.2.015 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00- Material de Consumo 
SUB ELEMENTO -

~I 3-.-3-.9-0-.3-0-.0-7----,-I-G_ê_n_e_ro_s_d_e_A_l_im_e_n_t-aç-ã-o-----,r----6.-5-2-3,-6-.0 1 

02.18-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

13.122.0074.2.039 - Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
SUB ELEMENTO -

~, 3-.-3-.9-0-.3-0-.0-7----,-I-G_ê_n_e_ro_s_d_e_A_l_im_e_n_t-aç_ã_o ____ -, __ 2_3_-1-2-1,-8--,0 1 

02.17- SEC. MUN. DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

04.122.0074.2.035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 

ELEMENTO - 3.3 .90.30.00 - Material de Consumo 
SUB ELEMENTO -

~I 3-.-3.-9-0-.3-0-.0-7-~I G-e-~ n_e_ro_s_d_e_A_J-im_e_n_t-aç_ã_o ____ --.-__ 1_5_.0_7_4_,S_O__,I 
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02.03 - PROCON MUNICIPAL 

04.422.0011.2.005 - Manutenção do PROCON 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

SUB ELEMENTO 

1 3.3.90.30.07 1 Gêneros de Alimentação 

02.23 - SECRETARIA MUN. DE SEG. TRANSITO E DEFESA 
26. 782.0008.2.083 - Manutenção das Atividades do Demutran 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

SUB ELEMENTO -

TIPO MENOR PREÇO 

4.421,60 j 

~I 3-.-3-.9-0-.3-0-.0-7-~I-G_ê_n_e_ro_s_d_e_A_li_m_e_n-ta_ç_ã_o ____ --. __ 17-.-6-28-,-3-.0 j 

02.23 -SECRETARIA MUN. DE SEG. TRANSITO E DEFESA 
04.122.0074.2.078 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Defesa 

ELEMENTO - 3.3.90.30.00- Material de Consumo 

SUB ELEMENTO -
~I 3-.-3-.9-0-.3-0-.0-7- ~I-G_ê_n_e-ro_s_d_e_A_l'_1m_e_n-ta_ç_ã_o ____ ___, __ 5 ___ 6_64-,-S-.O 1 

4.2 - Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei Orçamentária 

vigente. 

João do Carmo Borges 
Setor de Contabilidade 

Sabmael da Silva Carvalho 

Secretário Municipal de Administração e Tesouro 
DECRETO Nº. 0747/2017- GPMB 

5. DO LOCAL, ESTRATEGIA DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA: 

5.1. O fornecimento dos materiais deverão se dar da forma estabelecida neste termo contados 

da solicitação formal, através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras 

da Prefeitura Municipal de Barcarena, Estado do Pará, em documento padronizado, contendo 

todos os itens que compõem o pedido, prazo para entrega de 07 (sete) dias corridos, após 

recebimento da OC. 
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5.2. O produto deverá obedecer as normas dos órgãos de fiscalização vigente e deverão ter 
prazo de garantia não superior a 02 (dois) dias para produtos perecíveis e para produtos não
perecíveis de no mínimo 03 (três) meses, produtos em desacordo com o objeto deste Termo 
de Referência deverão ser imediatamente substituído sem qualquer ônus para a Prefeitura de 
Barcarena. 

5.3. Pelo fornecimento do objeto o CONTRATANTE pagará à CONTRADADA, em até 30 (trinta) 
dias após da entrega dos produtos os itens que estiverem regular aceitação. 

5.4. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em 
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

5.5. Executar o fornecimento diretamente, nos termos propostos, assumindo inteira 
responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas, utilizando produtos de boa 
qualidade e observando os padrões de higiene exigidos pelos órgãos competentes de 
fiscalização sanitária, de acordo com as composições definidas por esta Prefeitura; 

5.6. Manter as suas instalações físicas e o pessoal empregado na execução dos serviços objeto 
desta contratação em perfeitas condições de higiene, assegurando à Administração desta 
Prefeitura, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar as instalações e/ou solicitar vistoria da 
Vigilância Sanitária; 

5.7. Arcar com todos os ônus ·necessanos à completa entrega que efetuar, incluindo o 
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes a entrega, inclusive licença em repartições públicas, registro, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

5.8. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos PRODUTOS, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos. 

5.9. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do 
pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato. 

5.10. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham 
a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, ou 
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de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, 

decorrentes do ato de entrega e armazenamento de dos produtos contratados. 

5.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 

5.12. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos fornecidos, e pelos danos 

causados a saúde dos servidores e demais pessoas que comprovadamente tenham sido 
causados pela má qualidade dos mesmos. 

6. ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO para o recebimento, acompanhamento e fiscalização 

dos contratos: 

Secretaria Municipal de Administração e Tesouro 

Nome do servidor responsável: Cristiane Pacheco Marques 

Cargo/Função: Fiscal de Contrato 
Portaria nQ: 078/2018- GPMB 

7. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS: 

Afirmo que os orçamentos enviados juntamente a este Termo de Referência foram por mim 

realizados e são verdadeiros. 

Nome do responsável: Jorge Alves Ramalho 

Cargo/Função: Chefe do Setor de Compras 

Decreto: 1385/2017-GPMB 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
regularidade trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e declaração 

de que não emprega menor, nos termos dispostos no Edital de Licitação; 

9. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 
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9.1. Fornecer os produtos nas condições estabelecidas no edital de Licitação e seus anexos. 
9.2. Fornecer o produto da marca e modelo ofertado na sua proposta. 
9 .2.1. Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, poderá 
ser substituído o modelo ou a marca cotado do produto por outro de qualidade igual ou 
superior. 

9.3. Cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais. 

9.4. Aceitar a fiscalização do Município de Barcarena. 

9 .5. Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao Município de Barcarena por 
negligência, imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os custos e 
assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato. 

9.6. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo 
A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira {ICP- Brasil), com validade de um 
a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedortitular responsável pelo 
certificado. Ou seja, o contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) 
sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s) . 

9.6.1. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular 
responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BARCARENA E FORMALIZAÇÃO E VIGENCIA DO 
CONTRATO: 
10.1. Receber os produtos e dar a aceitação no caso de os produtos atenderem as 
especificações deste Termo de Referência. 

10.2. Fiscalizar o bom andamento das entregas pela contratada, notificando, imediatamente 
e por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 

10.3. Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas no edital de 
Licitação. 

Página 57 de 74 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br 

licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br 
(91) 99393-6685 - (91) 3753-3341 



BARCARENA 
PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-003/2021 TIPO MENOR PREÇO 

10.4. Para a entrega dos materiais, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo 
em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 

conformidade com o Edital de licitação, deste Termo de Referência, e da Proposta de Preços 
da empresa considerada vencedora. 

10.5. A empresa beneficiária do registro de preço deverá firmar o contrato no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis após a convocação. 

10.6. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

contado a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020. 

10.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas aquisições dos produtos, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado deste contrato, conforme art. 65, § 1 º da Lei nº. 8.666/93. 

11. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

11.1. As despesas decorrentes desta futura aquisição serão custeados com recursos 
disponíveis e constantes do orçamento das Secretarias Municipais. 
11.2. O Município de Barcarena, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar 
ou anular o certame, nas cond ições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra 
para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 

11.3. A contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e Edital de Licitação e 

seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Iniciando-se e 
vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da Administração. 

11.4. Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto deste Termo de Referência, 

assim com a parcial acima do limite permitido pela Administração. 

11.5. Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados, desde que, 
para tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio 

econômico-financeiro, em razão da majoração ou alteração da base de cá lculo para cobrança 
de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados. 

11.5.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de 
Preço do Consumidor (INPC). 
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11.5.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração. 

11.5.3. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por 
fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura 

de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Barcarena e suas Secretarias. 

11.6. Este Termo de Referência o Edital de Licitação e os seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita 

em outro, será considerado específico e válido. 

Sabmael da Silva Carvalho 

Secretário Municipal de Administração e Tesouro 
DECRETO Nº. 0747/2017- GPMB 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 
E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

Paulo Sergio Matos de Alcantara 
Prefeito Municipal de Barcarena 

·· ... _. .... ·. ··-·~-·-·-· _.L, 

Barcarena - Pará, 17 de Novembro de 2020. 
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ANEXO li 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 
.••.••• . • 

Processo Administrativo nº. 695/2020 

Pregão Eletrônico nº 9-003/2021 

Órgão Gerenciador: . SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

TESOURO 

UASG: 980425 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo 1 - Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque. 

No dia 
SECRETARIA 

de ___ de 2020, o Município de Barca rena, por intermédio da 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, localizada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº, Bairro xxxxxxxxx, CEP: xx.xxx-xxx, Barcarena-PA, neste ato 
representada por seu Secretário (a) a(o) Sr.(a)xxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº. 
xxxxxx SSP/PA e CPF nº. xxx.xxx.xxx-xx, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos municipais 
números 1216, de 17 de outubro de 2017 e 0859, de 19 de março de 2013, e demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 9-003/2021, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo 
Fornecedor Beneficiário ______________ localizado 
_____ , inscrito no CNPJ sob o nº __________ , representado 
pelo _______ , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ....... em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE GENEROS DE ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO DO MUNICIPIO DE 
BARCARENA, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, 
conforme tabela de itens vencidos, no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim 

.:" p ,• .. . 

í...i.::, ;~. j. 1 ~,.~~ ..... :. • 
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como a proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF) 
Item Especificação completa 

Quan 
Valor Valor 

do (Conforme termo de Marca Unidade 
t. 

Unitário Total 
TR referência) (R$) (R$) 
1 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 {doze) 
meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.4.2 . Constitui Anexo ao presente instrumento a Ata de Formação do Cadastro 
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de Reserva constante do sistema Comprasnet - acessível publicamente em 
www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.barcarena.pa.gov.br/portal/licitacao e, contendo o registro das licitantes 
que aceitaram cotar os bens acima pelos preços ora registrados, porventura 
tenham havido interessados, nos termos do inc. li e § 1° do art. 1 O do Decreto 
municipal nº. 0859/2013. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as cond ições da ata de reg istro de preços; 

4 .7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4 .7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4 .7.2 e 4.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

4 .9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
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devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. Por razão de interesse público; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

TIPO MENOR PREÇO 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto 
nº. 7.892, de 2013, alterada pelo Decreto nº. 8.250, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante 
legal da Secretaria Municipal de Administração e Tesouro de Barcarena-PA e do 
Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços. 

(Autoridade da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TESOURO 
Competente para assinar a Ata de Registro de Preços] 

[Razão social da empresa] 
Representante legal: [nome completo] 
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ANEXO Ili 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......... . 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-003/2021 

(Processo Administrativo nº. 695/2020) 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FIRMADO 
ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E TESOURO E A EMPRESA 
XXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, inscrita no CNPJ nº XXXXX, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a) ............... ....................... , portador(a) da cédula de 
identidade nº .. . .. . . .. . . . .. . ... . .. e CPF Nº ....................... ....... , doravante 
denominado(a) CONTRATANTE; e a empresa ............................. , inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ...................... , com sede na rua 
.... .... . . .. ... ..... . ... . ................................... , neste ato representada por seu/sua 
sócio(a) administrador(a), o(a) Sr(a) ............... ..................... , portador(a) da cédula 
de identidade nº ........... . .......... e CPF Nº ...................... , doravante denominada 
CONTRATADA, em obseryância às disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 
10.520/02, Decreto nº 7.892/13 e edital do pregão eletrônico em epígrafe, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O objeto do presente instrumento diz respeito à AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

DE ALIMENTAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do edital; 

1.2 As especificações, quantidades, preços unitários e totais contratados seguem 
abaixo relacionados: 

ITEM 

1 
2 

i .. :. , .... ' ......... ~,.,,_: , .. 

DESCRIÇAO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

XXX 
XXX 

MARCA UNIDADE DE 
MEDIDA 

XXX XXX 
XXX XXX 

Página 64 de 74 
Departamento de Licitações e Contratos 

QUANTIDADE 

XXX 
XXX 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br 

1 icitação. pmb@barcarena. p a.gov .br 
(91) 99393-6685 - (91) 3753-3341 

VALOR-R$ 

XXX 
XXX 

( 



PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9~003/2021 TIPO MENOR PREÇO 

1.3 Este Termo de Contrato vincula-se ao ato convocatório do pregão identificado 
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição; 

1.4 A entrega dos produtos poderá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as 
demandas da CONTRATANTE; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1 A vigência do presente Termo de Contrato está vinculada à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, conforme determina o art. 57 da Lei nº 
8.666/93, ou seja, se inicia na data de sua assinatura e termina em 31 de 
dezembro de 2021; 

2.2 A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011; 

2.3 Excepcionalmente a vigência do contrato poderá ser prorrogada, para fins de 
entrega dos insumos, desde que observadas as hipóteses do art. 57, §1° da 
Lei nº 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1 O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ....... ( ................... ); 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Secretaria Municipal de 
Administração e Tesouro para o exercício de 2021, de acordo com a 
classificação abaixo. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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4.2 Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei 
Orçamentária vigente: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do objetos e o 

"atesto" do servidor competente na nota fiscal apresentada, através de 
transferência bancária, em conta corrente de titularidade da empresa 
CONTRATADA; 

5.2 Os dados da conta bancária da CONTRATADA devem vir' informados na 
respectiva Notas Fiscal; 

5.2.1 Caso haja alteração na conta corrente, a CONTRATADA deverá informar à 
CONTRATANTE os novos dados com antecedência mínima de 15 (qu inze) 
dias antes da emissão da nota fiscal ; 

5.3 Caso a conferência detecte algum vício nos produtos fornecidos e/ou na nota 
fiscal, a CONTRATADA deverá corrigir o problema, reabrindo-se, se for 
necessário, o prazo para pagamento. 

5.4 Será considerada como data de pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária; 

5.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável; 

5.5.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar; 

5.6 A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais 
necessárias, haja vista que a entrega dos produtos poderá ocorrer de forma 
parcelada, de acordo com a necessidade da CONTRATANTE; 

5.7 O atraso no pagamento à CONTRATADA sujeita o Município de Barcarena ao 
pagamento de multa de 1 % (um por cento) e de mora diária pelo período em 
atraso de O, 1 % (um décimo por cento), ambas sobre o valor total da fatura; 
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5.8 O desconto, por eventuais antecipações de pagamentos em relação ao limite 
do prazo de pagamento, é de O, 1 % (um décimo por cento) do valor antecipado, 
por dia; 

5.9 A CONTRATANTE pode exigir da CONTRATADA, a cada pagamento, a 
comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais, trabalhistas e 
comerciais; 

5.1 O Quaisquer outras circunstâncias relativas à pagamento se encontram 
definidas no edital da licitação e/ou no seu respectivo Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA REAJUSTE E DEMAIS ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS 

6.1 O preço contratado poderá sofrer reajuste e alterações apenas nas hipóteses 
estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93, conforme disposto no art. 13, §3° do 
Decreto nº 7. 892/13; 

6.1.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.1.1.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

6.1.2 Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) que é o índice oficial do 
Governo Federal, com data base na data de apresentação da proposta; 

6.1.3 Fica assegurado à CONTRATADA o direito de solicitar formalmente o 
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sendo imprescindível a 
juntada de documentações hábeis a demonstrar suas alegações, sob pena I 
de restar indeferido o pedido, haja vista se tratar de uma situação 
excepcionalíssima, que necessita do preenchimento rigoroso dos requisitos 
estabelecidos no art. 65, inc. 1, alínea "d" da Lei 8.666/93; 

6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7.892/13; 

6.3 Somente será possível a realização de aditivo contratual e/ou apostilamento 
quando solicitado dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento; 
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6.4 As alterações contratuais somente ocorrerão após a emissão de parecer 

jurídico favorável da Procuradoria Geral do Município e autorização da 
CONTRATANTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7 .1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 
8.1 Os objetos serão fornecidos de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE, observados os quantitativos e as especificações 

mencionados na respectiva Ordem de Compra; 
8.2 Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal de Barcarena/PA; 
8.3 o prazo máximo para entrega dos produtos é de até 07 (sete) dias corridos, 

contado a partir do dia seguinte à data do recebimento da Ordem de Compra, 

ou instrumento equivalente, pela CONTRATADA; 
8.4 O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes; e definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto às condições estabelecidas no edital e seus anexos; 
8.4.1 A CONTRATANTE se reserva no direito de não receber os produtos que 

. estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência do edital; 
8.5 Os produtos deverão obedecer as normas dos órgãos de fiscalização vigente, 

sendo que o prazo de garantia daqueles considerados perecíveis não poderá 
ser superior a 02 (dois) dias. Já os considerados não-perecíveis devem ter 

garantia de, no mínimo, 03 (três) meses; 
8.6 Os produtos deverão ser de primeira qualidade, 100% novos, pelo que lhe 

serão aplicadas todas as regras do Código de Defesa do Consumidor; 
8.7 Caso os produtos possuam regulamentação própria, devem estar em plena 

consonância com a legislação vigente. 

8.8 Os produtos que apresentarem algum tipo de inconformidade deverão ser 

P •• • ·:.:• .·..!~ .... --• . . 
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imediatamente substituídos sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, nos 
termos do art. 69 da Lei nº. 8.666/93; 

8.8.1 A CONTRATADA irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 
suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

8.9 Caso os produtos possuam regulamentação própria, devem estar em plena 
consonância com a legislação vigente. 

8.1 O A CONTRATADA deverá fornecer os produtos por meio de profissionais 
capacitados e em número suficiente, para que possa atender as demandas de 
solicitações em tempo hábil, sem que haja interrupção ·do fornecimento já em 
execução; 

8.10.1 A CONTRATADA responderá por todos os ônus referentes à pagamento de 
salários do pessoal nele empregado, assim como os demais encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir 
sobre o objeto do presente contrato; 

8.10.2 A CONTRATADA responderá civil e penalmente por quaisquer danos, de 
qualquer natureza, que seus empregados, terceiros ou a própria 
CONTRATADA venha sofrer durante o fornecimento dos produtos e/ou em 
razão dele, consoante art. 12 e ss. do Código de Defesa do Consumidor; 

8.11 A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas 
fiscais necessárias por produtos, haja vista que o fornecimento poderá ocorrer 
de forma parcelada; 

8.12 A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado pela CONTRATANTE, especificado na cláusula nona deste 
contrato; 

8.13 A existência de fiscalização por parte da CONTRATANTE não elide, 
tampouco diminui a responsabilidade da CONTRATADA; 

8.14 O servidor designado para fiscalizar pode rejeitar no todo ou em parte os 
produtos que não estejam de acordo com as exigências especificadas neste 
instrumento contratual e/ou termo de referência do edital; 

8.15 O servidor poderá, ainda, conceder prazo para correção das 
inconsistências; 

8.16 As quantidades indicadas na planilha de referência do edital são 
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meramente estimativas, razão pela qual a CONTRATANTE pode solicitar a 
entrega parcial dos produtos, não cabendo qualquer tipo de reivindicação por 
parte da CONTRATADA; 

8.17 Outras situações relativas à entrega e recebimento dos produtos se 
encontram definidas no item 5 do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização da execução do presente contrato será realizada pelo servidor 

da Secretaria Municipal de Administração e Tesouro abaixo designado: 

Nome do servidor responsável: XXXXXXXXXXXXXX 
Cargo/função: Fiscal de Contratos 
Portaria nº: XXXXXXXXXXXXXXXX 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 Para efeito das obrigações assumidas pela CONTRATADA, fica fazendo 

parte integrante do presente Instrumento contratual, independentemente de 
transcrição, o edital da licitação, mormente as disposições exaradas no item 9 
do seu termo de referência; 

10.1.1 O presente contrato deverá ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou 
representante(s) da Empresa através de certificação digital e-CNPJ do 
tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade 
certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o 
endereço de correio Presencial do fornecedor titular responsável pelo 
certificado. 

10.1.1.1 O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não 
seja o titular responsável poderá configurar crime, nos termos da 
legislação penal vigente; 

10.2 A CONTRATADA fica obrigada a efetuar a entrega dos objetos em 
perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
edital e seus anexos, acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual deverá 
constar: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
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10.3 A CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus necessários ao 
completa e perfeito fornecimento dos produtos, incluindo o pagamento de 
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem 
com quaisquer outras despesas a eles inerentes, sem nenhum custo adicional 
para a CONTRATANTE; 

10.4 A CONTRATADA deve aceitar, sem qualquer empecilho, a fiscalização 
da execução do contrato; 

10.5 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os produtos da respectiva 
marca e fórmula ofertados em sua proposta; 

10.5.1 Excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela 
Administração, poderá ser substituída a marca cotada do produto por outro 
de qualidade igual ou superior e de mesma fórmula. 

10.6 A CONTRATADA fica obrigada a substituir os produtos que não 
atenderem as especificações do edital; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Para efeito das obrigações assumidas pela CONTRATANTE, fica 

fazendo parte integrante do presente Instrumento contratual, 
independentemente de transcrição, o edital da licitação, mormente as 
disposições exaradas no item 10 do seu termo de referência; 

11.2 A CONTRATANTE deve dar a aceitação no caso dos produtos 
atenderem adequadamente as especificações deste Termo de Referência; 

11.3 A CONTRATANTE deve pagar a fatura da CONTRATADA no prazo e 
condições estabelecidas no edital de licitação; 

11.4 A CONTRATANTE deve fiscalizar o bom andamento das entregas pela 
CONTRATADA, notificando-a, imediatamente e por escrito, por quaisquer 
problemas ou irregularidades encontradas em seu decorrer. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 As sanções referentes à má execução do presente contrato são aquelas 

previstas no item 23 do edital da licitação, em a estrita observância das 
determinações contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
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13.1 O presente contrato poderá ser rescindido: 
13.1.1 Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nas situações previstas nos 

incisos l a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo 
das respectivas penalidades estabelecidas no 87 da supracitada l_egislação; 

13.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666/93. 
13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
13.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas; 
13.5 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em 

outra pessoa jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa 
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e; haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato, razão pela qual não causa de rescisão contratual. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-VEDAÇÕES 
14.1 É vedado à CONTRATADA: 
14.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
14.1.2 lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 
14.1.3 A subcontratação total do objeto deste contrato, assim como a parcial, 

exceto, neste último caso, em se tratando de cisão, fusão ou incorporação; 
14.1.4A sub-rogação do contrato, em qualquer hipótese. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

Página 72 de 74 
Departamento de Licitações e Contratos 

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa.gov.br 

licitação.pmb@barcarena.pa.gov.br 
(91) 99393-6685 - (91) 3753-3341 

I 



JC'offl!f 
~ 
BARCARENA 

PREFEITURA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-003/2021 TIPO MENOR PREÇO 

15.1 Os casos omissos no presente contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 
nº 10.520/02 e demais legislações aplicáveis; 

15.2 De forma subsidiária, a CONTRATANTE também pode se utilizar das 
regras previstas nas normas e princípios gerais dos contratos, bem como na 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na imprensa oficial e, se achar necessário, em jornal 
de grande circulação no Estado do Pará, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
17.1 É eleito o Foro da cidade de Barcarena/PA para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

solucionados através de conciliação, conforme art. 55, § 2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contratantes. 
Barcarena-PA, __ de ______ de 2021. 

xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

EMPRESA XXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTEXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.Nome: _ _________ _ 2.Nome: __________ _ 

CPF: . . CPF: ------- --·--·---

. .. ... ~ ... _ ........... ··-- ··- .. -...... . 
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ANEXO IV 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº. 695/2020 

Pregão Eletrônico nº 9-003/2021 

Empresa: [Nome da Empresa) 

CNPJ: [CNPJ da empresa] 

Endereço: [Endereço da empresa] 

Telefone: [Telefone da empresa] 

E-mail: [Endereço eletrônico da empresa] 

Dados Bancários: [Dados Bancários da empresa] 

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº. 9-003/2021 e seus Anexos, 
apresentamos proposta no valor total de R$ ___ [valor por extenso], conforme 
tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO DO ITEM 
VALOR 

QUANTI UNITÁRIO 
ITEM (Conforme termo de MARCA DADE PROPOSTO 

referência) (R$) 
1 
2 

VALOR TOTAL PROPOSTO 1 

Observações: 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(Responsável da empresa) 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO 
(R$) 

1. A licitante deverá ajustar a tabela acima de acordo com o(s) item(ns) para o(s) 
qual(is) está apresentando a proposta. 

2. Emitir em papel que identifique a licitante. 
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